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SÓCIO Nº
BOLETIM DE INSCRIÇÃO


Nome 

Residência


Telefone

Beneficiário da Segurança Social / A.D.S.E.

Empresa

Morada


Telefone

Ramo de Actividade
Data de Admissão
Categoria Profissional

Retribuição: 

Empresa 

            No Sindicato


      Transferência Bancária
DECLARO PRETENDER SER ASSOCIADO DO SITESC, ACEITANDO OS SEUS ESTATUTOS.

, _________ /___________________ /_________

a)__________________________________________________________ BI Nº_______________________DE_________________
NOTA: NO ACTO DE ENTREGA DESTE BOLETIM DEVERÁ APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE: 
  1 FOTOGRAFIA TIPO PASSE; FOTOCÓPIAS DO BI E  DO ÚLTIMO RECIBO DO VENCIMENTO.       

Dos Estatutos:

Princípios Fundamentais e fins

Artigo 2.º

Autonomia

O SITESC é uma organização autónoma, independente das associações patronais, do Estado, religiões, ou partidos políticos.

Artigo 3.º

Sindicalismo democrático
            O SITESC rege-se pelos princípios do sindicalismo democrático, baseados na eleição periódica e por escrutínio secreto dos órgãos estatuários e na participação activa dos sócios.
Artigo 5.º

Filiação na UGT

O SITESC coordena e desenvolve a sua actividade sindical no âmbito do sindicalismo democrático consubstanciado na UGT da qual é filiado e fundador

Artigo 14.º

Direitos dos sócios
São direitos dos sócios:
1) Eleger e ser eleito para os órgãos de Sindicato, nos termos dos presentes estatutos.
2) Participar livremente em todas as actividades do Sindicato segundo os princípios e normas destes estatutos.
3) Beneficiar de todos os serviços organizados pelo Sindicato, para defesa dos seus interesses profissionais, económicos, sociais e culturais.
4) Beneficiar do fundo de greve nos termos definidos para tal efeito.
5) Beneficiar da protecção sindical nomeadamente dos fundos de solidariedade nos termos estabelecidos;

6) Ser informado regularmente de toda a actividade do Sindicato.
7) Recorrer para o Conselho Nacional das decisões dos órgãos directivos que contrariem os presentes estatutos ou lesem algum dos seus direitos.

Artigo 15º

Deveres dos sócios
São deveres dos sócios:
1) Cumprir os estatutos do Sindicato.
2) Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Congresso e dos demais órgãos do Sindicato quando tomadas nos termos destes estatutos.
3) Participar nas actividades sindicais e desempenhar com zelo os cargos para que sejam eleitos.
4) Divulgar e fortalecer, pela sua acção junto dos demais trabalhadores, os princípios do sindicalismo democrático e manter-se informado sobre as actividades do sindicato.
5) Pagar mensalmente a quota ao Sindicato.
6) Comunicar pontualmente ao Sindicato todas as alterações ocorridas na sua situação pessoal ou sócio – profissional, incluindo a obrigação de justificar e comprovar a situação a que se refere a alínea a) nr. 2 do artigo 16º..
7) Prestarem, obrigatoriamente, aos órgãos eleitos em exercício, toda a colaboração e informação que lhes seja formalmente solicitada, sobre o seu tempo de mandato, quando tenham desempenhado funções de gestão em órgãos executivos.


Observações:

_____/_____/______


_____/_____/______

_____/_____/______

_____/_____/______


ADMITIDO EM REUNIÃO DE ______/_______/_______ (ACTA N.º_____ )


EMITIDO CARTÃO EM ______/_______/_________ 

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL





SITUAÇÃO   PROFISSIONAL





Telemóvel





Email





Telemóvel





Email

















Quotização Sindical





Desde____/_____/_______





Base                                      €





Diuturnidades                                        €       @€





Outras                                           €   












